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Edital N.º  37/2026 

 
CONSTITUIÇÃO DAS MESAS DE VOTO ANTECIPADO EM MOBILIDADE NO 

MUNICÍPIO DE ESPINHO – 2º SUFRÁGIO 

 

 

Jorge Manuel Mengo Ratola, Presidente da Câmara Municipal de Espinho faz público, nos termos e 

para os efeitos do previsto nos artigos 70.º-A, 70.º-C e 113.º da Lei Eleitoral do Presidente da 

República (Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, na redação atual), que, no âmbito do 2º sufrágio 

da Eleição do Presidente da República, foram constituídas seis mesas para o voto antecipado em 

mobilidade no Município de Espinho no próximo dia 1/02/2026, que funcionarão nas instalações da 

Escola Básica de Espinho 2, em Espinho, quatro nos edifícios centenários e duas no edifício da 

biblioteca daquela escola. 

Todas as pessoas eleitoras recenseadas no território nacional podem exercer o direito de voto 

antecipado em mobilidade e podem escolher o município em que pretendem exercer o seu direito de 

voto nesta modalidade. 

Quem pretender votar antecipadamente em mobilidade deve manifestar essa intenção à 

administração eleitoral da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna (SGMAI), por meio 

eletrónico (em https://www.votoantecipado.pt/) ou por via postal, entre os dias 25 e 29 de janeiro 

de 2026. 

No dia da votação em regime de voto antecipado em mobilidade, 1/02/2026, as pessoas que se 

tenham inscrito devem apresentar-se na mesa de voto do município por si escolhido e identificar-se 

mediante apresentação de documento de identificação civil, indicando a freguesia de inscrição no 

recenseamento eleitoral. 

 

Espinho, 22 de janeiro de 2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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